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b) Demonstrar o cumprimento das obrigações legais, 
designadamente as fiscais e para com a Segurança Social;

c) Entregar, nos prazos estabelecidos, todos os elementos 
que lhe forem solicitados pelas entidades com competência 
para o acompanhamento, controlo e fiscalização;

d) Comunicar ao organismo gestor qualquer alteração ou 
ocorrência que ponha em causa os pressupostos relativos 
à aprovação do projecto;

e) Manter as condições legais necessárias ao exercício 
da respectiva actividade, nomeadamente em matéria de 
licenciamento;

f) Afectar o projecto à actividade e à localização geográ-
fica durante um período mínimo de cinco anos, contado a 
partir da data de conclusão do investimento;

g) Manter na empresa, devidamente organizados em 
dossier, todos os documentos susceptíveis de comprovar 
as declarações prestadas na candidatura;

h) Manter, no respeitante aos detentores de capital, as 
funções executivas e a estrutura de capital existente à 
data da concessão do incentivo, por um período mínimo 
de cinco anos, contado a partir da data de conclusão do 
investimento;

i) Não alienar ou onerar, a qualquer título, o empreendi-
mento ou equipamento a que respeita o projecto, nem ceder 
ou cessar a sua exploração ou utilização, sem autorização 
do membro do Governo Regional com competência em 
matéria de economia;

j) Constituir conta bancária específica para onde são 
movimentados, em exclusivo, todos os recebimentos 
e pagamentos respeitantes à execução do projecto de 
investimento;

l) Manter a contabilidade organizada;
m) Cumprir os normativos legais em matéria de am-

biente, igualdade de oportunidades e de contratação pública, 
relativamente à execução do projecto;

n) Publicitar os apoios recebidos nos termos regula-
mentares.

Artigo 22.º
Limites dos apoios

O montante global dos incentivos a conceder, por pro-
motor, não pode exceder o limite estabelecido no âmbito 
do enquadramento de minimis em vigor.

Artigo 23.º
Proibição de acumulação de incentivos

Os incentivos previstos no presente diploma não são 
cumuláveis com quaisquer outros da mesma natureza.

CAPÍTULO IV

Acompanhamento, controlo e fiscalização

Artigo 24.º
Âmbito

1 — No âmbito das suas competências de acompanha-
mento, controlo e fiscalização cabe ao organismo gestor 
verificar a veracidade das informações prestadas pelas 
entidades beneficiárias com vista à obtenção dos incenti-
vos, zelar pela boa aplicação dos mesmos, bem como pelo 
cumprimento do respectivo contrato de concessão.

2 — Qualquer dos promotores beneficiários pode ser 
objecto das acções de fiscalização e acompanhamento a 
que alude o número anterior.

Artigo 25.º
Dever de cooperação

No âmbito das acções de fiscalização previstas no artigo 
anterior, os promotores beneficiários devem fornecer todos 
os elementos que lhes sejam solicitados pelo organismo 
gestor, bem como facultar o acesso dos seus agentes às 
respectivas instalações, equipamentos, documentos de 
prestação de contas e outros elementos que lhes sejam 
solicitados.

CAPÍTULO V

Disposições finais e transitórias

Artigo 26.º
Disposições transitórias

O Decreto Legislativo Regional n.º 27/2006/A, de 31 de 
Julho, continua a aplicar -se aos projectos de investimento 
apresentados no âmbito do sistema de incentivos por ele 
criado e ainda não encerrados.

Artigo 27.º
Norma revogatória

Sem prejuízo do disposto no artigo anterior, é revogado 
o Decreto Legislativo Regional n.º 27/2006/A, de 31 de 
Julho.

Artigo 28.º
Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no primeiro dia útil 
seguinte ao da sua publicação.

Aprovado pela Assembleia Legislativa da Região 
Autónoma dos Açores, na Horta, em 18 de Junho de 2010.

O Presidente da Assembleia Legislativa, Francisco 
Manuel Coelho Lopes Cabral.

Assinado em Angra do Heroísmo em 15 de Julho de 2010.
Publique -se.
O Representante da República para a Região Autónoma 

dos Açores, José António Mesquita. 

 Resolução da Assembleia Legislativa da Região 
Autónoma dos Açores n.º 12/2010/A

Cria uma comissão eventual para o estudo e elaboração das pro-
postas legislativas necessárias ao desenvolvimento e operacio-
nalização da terceira revisão do Estatuto Político -Administrativo 
da Região Autónoma dos Açores

A plena execução do normativo resultante da terceira 
revisão do Estatuto Político -Administrativo da Região 
Autónoma dos Açores, aprovada pela Lei n.º 2/2009, de 
12 de Janeiro, torna necessária a produção ex novo de um 
conjunto de actos legislativos e a eventual actualização 
de outros.
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No primeiro caso encontram -se, desde logo, os diplomas 
relativos à iniciativa legislativa e referendária dos cida-
dãos, ao regime jurídico das comissões parlamentares de 
inquérito e ao registo público de interesses na Assembleia 
Legislativa, enquanto no acervo, porventura, a necessitar 
de actualização podem incluir -se o regime de execução 
do estatuto dos deputados e a regulamentação dos órgãos 
representativos das ilhas.

Decorrido pouco mais de um ano sobre a entrada em vigor 
da terceira revisão do Estatuto Político -Administrativo e 
quando já se perspectiva a abertura de um novo processo de 
revisão constitucional, importa que a Assembleia Legislativa 
da Região Autónoma dos Açores dê particular atenção ao 
desenvolvimento e operacionalização das alterações resul-
tantes da referida revisão estatutária.

Os resultados alcançados no processo de revisão do 
Estatuto Político -Administrativo, que culminou numa 
proposta subscrita por todos os deputados e aprovada por 
unanimidade pelo plenário da Assembleia Legislativa, 
não são totalmente alheios à metodologia então adoptada 
e que passou pela criação de uma comissão eventual para 
o efeito.

Essa metodologia pode e deve constituir uma referência 
relativamente ao processo de elaboração das iniciativas 
legislativas supramencionadas, de forma a serem encon-
tradas soluções exaustivamente trabalhadas e amplamente 
consensualizadas.

Assim, a Assembleia Legislativa da Região Autónoma 
dos Açores, nos termos disposto nos artigos 232.º, n.º 4, 
e 178.º, n.º 1, da Constituição da República Portuguesa e 
no artigo 73.º, n.º 1, do Estatuto Político -Administrativo 
da Região Autónoma dos Açores, com a redacção que lhe 
foi conferida pela Lei n.º 2/2009, de 12 de Janeiro, resolve 
o seguinte:

Artigo 1.º

É constituída uma comissão eventual para o estudo e 
elaboração dos projectos de iniciativas legislativas que se 
mostrem necessárias ao desenvolvimento e operacionaliza-
ção da terceira revisão do Estatuto Político -Administrativo 
da Região Autónoma dos Açores, aprovada pela Lei 
n.º 2/2009, de 12 de Janeiro.

Artigo 2.º

A comissão tem por objecto:

a) A inventariação da legislação que deva ser alterada, 
bem como a identificação das novas iniciativas que se 
mostrem adequadas, tendo em vista o desenvolvimento e 
operacionalização da terceira revisão do Estatuto Político-
-Administrativo;

b) A elaboração de propostas relativamente às inicia-
tivas legislativas que se mostrem necessárias, designada-
mente:

i) Anteproposta de lei: «Regulação do referendo 
regional»;

ii) Projecto de decreto legislativo regional: «Iniciativa 
legislativa dos cidadãos»;

iii) Projecto de decreto legislativo regional: «Regime 
jurídico das comissões parlamentares de inquérito»;

iv) Projecto de decreto legislativo regional: «Registo 
público de interesses na Assembleia Legislativa»;

v) Projecto de decreto legislativo regional: «Regime 
legal de execução do estatuto dos deputados»;

vi) Projecto de decreto legislativo regional: «Órgãos 
representativos das ilhas».

Artigo 3.º

A comissão desenvolverá todas as diligências necessá-
rias ao adequado cumprimento das suas tarefas, podendo 
designadamente:

a) Promover a auscultação de personalidades ou entidades, 
públicas ou privadas, cujo contributo se mostre relevante 
para a concretização dos seus objectivos;

b) Deliberar sobre o pedido de contributos técnicos a 
personalidades ou entidades de reconhecida competência 
e idoneidade;

c) Aceitar e apreciar outros contributos provenientes de 
quaisquer pessoas ou entidades.

Artigo 4.º

1 — A comissão é composta por 17 deputados, sendo 
9 do Partido Socialista, 4 do Partido Social Democrata, 
1 do Partido Popular, 1 do Bloco de Esquerda, 1 do Partido 
Comunista Português e 1 do Partido Popular Monárquico.

2 — Sem prejuízo das deliberações serem tomadas 
pelo plenário da comissão, esta pode funcionar em grupo 
de trabalho, composto por nove deputados, incluindo os 
membros da mesa, sendo três do Partido Socialista, dois do 
Partido Social Democrata, um do Partido Popular, um do 
Bloco de Esquerda, um do Partido Comunista Português 
e um do Partido Popular Monárquico.

Artigo 5.º

A comissão fica investida dos poderes previstos no n.º 2 
do artigo 123.º do Regimento relativamente às iniciativas 
legislativas que integram o respectivo objecto.

Artigo 6.º

A comissão apresentará ao plenário da Assembleia 
Legislativa o respectivo relatório final, incluindo as pro-
postas de diploma, no prazo de 180 dias, a contar da data 
da sua constituição.

Aprovada pela Assembleia Legislativa da Região 
Autónoma dos Açores, na Horta, em 17 de Junho de 2010.

O Presidente da Assembleia Legislativa, Francisco 
Manuel Coelho Lopes Cabral. 

 Resolução da Assembleia Legislativa da Região 
Autónoma dos Açores n.º 13/2010/A

Encarrega a Comissão Especializada Permanente de Assuntos 
Parlamentares, Ambiente e Trabalho da Assembleia Legislativa 
da Região Autónoma dos Açores de proceder à audição do 
conselho de administração da RTP, S. A., no âmbito do acom-
panhamento das condições em que estão a ser exercidas as 
obrigações de serviço público de rádio e televisão na Região 
Autónoma dos Açores.

A importância de um serviço público de rádio e televi-
são na Região Autónoma dos Açores tem sido assumida 
genericamente como relevante, na medida em que este con-
cretiza uma das principais conquistas do processo político 
de instituição da autonomia político -administrativa no 
arquipélago.




